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A Assembleia da República aprovou recentemente as alterações introduzidas ao regime legal da 

transmissão de empresa ou estabelecimento, previsto no Código do Trabalho. 

O regime passa a aplicar-se a todas as situações de transmissão de empresa ou estabelecimento 

por adjudicação de contratação de serviços que se concretize por concurso público ou por outro 

meio de seleção, no setor público e privado, nomeadamente à adjudicação de fornecimento de 

serviços de vigilância, alimentação, limpeza ou transportes, produzindo efeitos no momento da 

adjudicação. 

Com esta alteração, as normas legais reguladoras de contrato de trabalho só podem ser afastadas 

por instrumento de regulamentação coletiva de trabalho que, sem oposição daquelas normas, 

disponha em sentido mais favorável aos trabalhadores. 

Passam ainda a aplicar-se as regras relativas à aplicação de convenção em caso de transmissão de 

empresa ou estabelecimento, nomeadamente a imposição de aplicação ao adquirente do 

instrumento de regulamentação coletiva de trabalho que vincula o transmitente, até ao termo do 

respetivo prazo de vigência ou, no mínimo, durante 12 meses a contar da transmissão. 

À semelhança do que sucedia com os demais trabalhadores transferidos ao abrigo de uma 

transmissão de empresa ou estabelecimento, os trabalhadores alvo de transmissão no âmbito 

desta alteração, têm o direito de exercer oposição à transmissão dos respetivos contratos de 

trabalho. 

Outra alteração importante é a que impõe que o pedido dirigido à Autoridade para as Condições 

de Trabalho para que participe na negociação entre transmitente, adquirente e representantes 

dos trabalhadores, seja acompanhado dos elementos de informação obrigatoriamente prestados 

a estes últimos relativos, nomeadamente, à data e motivos da transmissão.  

Por último, refira-se que esta alteração é aplicável desde já aos concursos públicos ou outros 

meios de seleção, no setor público ou privado, em curso durante o ano de 2021, incluindo aqueles 

cujo ato de adjudicação já tenha sido praticado. 
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O regime da transmissão de empresa ou 

estabelecimento passa a aplicar-se às 

situações de adjudicação de fornecimento de 

serviços de vigilância, alimentação, limpeza 

ou transportes.  

Esta informação é de caráter genérico, 

não devendo ser considerada como 

aconselhamento profissional.  

mailto:gdray@macedovitorino.com
mailto:mgomes@macedovitorino.com
https://dre.pt/web/guest/home/-/dre/161091058/details/maximized

